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I - CONSIDERAÇÕES INICIAIS 

 

CINCOS – CONSULTORIA ORGANIZACIONAL DE RESULTADO, por seu representante legal 

STENIUS LACERDA BASTOS, com endereço comercial no Edifício Lozandes, av. Olinda, 960 – Park Lozandes, 

Goiânia - GO, 74884-120, Conj. 1704, Torre 2, cincos@stenius.com.br e www.stenius.com.br, Administradora 

Judicial do processo recuperacional do GRUPO FAEL, composto por: JAIME FAEL QUEIROZ – PRODUTOR RURAL, 

inscrito no CPF sob o nº 469.451.481-49, inscrito na JUCEG como Empresário Produtor Rural CNPJ nº 

58.301.252/0001-30, brasileiro, agricultor, casado, com endereço na Fazenda Alegre ou Macacos, Rodovia GO 

de Campo Verde a Martinópolis, Zona Rural, Santa Terezinha de Goiás/GO, CEP 76.500-000; ZILMA DA PENHA 

DA SILVA QUEIROZ – PRODUTORA RURAL, inscrita no CPF sob o nº 932.119.961-68, inscrita na JUCEG como 

Empresária Produtora Rural CNPJ nº 58.301.194/0001-45, brasileira, agricultora, casada, com endereço na 

Fazenda Alegre, Rodovia de Campo Verde a Martinópolis, Zona Rural, Santa Terezinha de Goiás/GO, CEP 76.500-

000; DANIEL MENDES DE QUEIROZ FILHO – PRODUTOR RURAL, inscrito no CPF sob o nº 396.914.381-00, inscrito 

na JUCEG como Empresário Produtor Rural CNPJ nº 58.301.142/0001-79, brasileiro, agricultor, casado, com 
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endereço na Fazenda Santa Cruz, Rodovia GO Santa Terezinha a Martinópolis, Km 22, Zona Rural, Santa 

Terezinha de Goiás/GO, CEP 76.500-000; CREUSA OLIVEIRA DE QUEIROZ – PRODUTORA RURAL, inscrita no CPF 

sob o nº 885.522.411-53, inscrita na JUCEG como Empresária Produtora Rural CNPJ nº 58.308.675/0001-82, 

brasileira, agricultora, casada, com endereço na Fazenda Santa Cruz, Rodovia GO Santa Terezinha a Martinópolis, 

Km 22, Zona Rural, Santa Terezinha de Goiás/GO, CEP 76.500-000; e BOI VERDE LEILÕES LTDA, pessoa jurídica 

de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 08.893.021/0001-95, com sede na Rodovia GO 154, s/n, Km 02, 

Margem Direita, Santa Terezinha de Goiás a Pilar de Goiás, Fazenda Caiçara, Zona Rural, Santa Terezinha de 

Goiás/GO, CEP 76.500-000, vem expor sobre o Plano de Recuperação Judicial, colacionado na movimentação n° 

55 dos mencionados autos, e, em atenção ao disposto no art. 22, inciso II, alínea h, a Lei 11.101, de 9 de 

fevereiro de 2005 e alterações pela Lei 14.112, de 24 de dezembro de 2020 (LFRE): “apresentar, para juntada 

aos autos, e publicar no endereço eletrônico específico relatório mensal das atividades do devedor e relatório 

sobre o plano de recuperação judicial, no prazo de até 15 (quinze) dias contado da apresentação do plano, 

fiscalizando a veracidade e a conformidade das informações prestadas pelo devedor, além de informar eventual 

ocorrência das condutas previstas no art. 64 desta Lei”. 
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No presente relatório abordam-se o histórico processual com enfoques sucintos do protocolo 

da ação de recuperação judicial ao atual momento de observação, as perspectivas contidas no Plano de 

Recuperação Judicial e nos Laudos de Avaliação Econômico-Financeira e, também, de Avaliação de Bens. 

Destacam-se, ainda, os motivos da crise econômica, as principais fases processuais, o quadro resumo das 

condições e formas de pagamento, a análise do endividamento, o passivo de credores sujeitos ao processamento 

recuperacional, o passivo tributário, a avaliação dos bens, o demonstrativo de resultados projetados e o fluxo 

de caixa projetado.  

 Ressaltamos, como já registrado nos autos, que o GRUPO FAEL está preservando sua 

atividade empresarial principal, sua função social e o estímulo à atividade econômica. 
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II - HISTÓRICO E MOTIVOS DA CRISE ECONÔMICO-FINANCEIRA 

 

Em sua exordial, o Grupo Fael narrou que a consubstanciação de seu patrimônio e o início de 

suas atividades produtivas datam dos idos de 2006, quando o Sr. Jaime Fael, patriarca e produtor rural, adquiriu 

a primeira gleba da Fazenda Caiçara. Posteriormente, em 2008, o patrimônio foi ampliado com a aquisição da 

Fazenda Alegre, seguida pela Fazenda Pacú em 2015. A estratégia de expansão contínua foi mantida com a 

incorporação de glebas adicionais em 2010, 2015 e 2018. Sustou que os requerentes são produtores rurais, 

constituídos por pessoas físicas e uma pessoa jurídica (aberta para atendimento ao requisito legal da Lei nº 

14.112/2020), que operam em sociedade de facto e de forma integrada na pecuária, desenvolvendo atividades 

primárias de engorda, compra e venda de gado. Destarte, utilizam a empresa Boi Verde para locação de espaço 

de leilão na Fazenda Caiçara, denotando a otimização da estrutura operacional e o foco na pecuária de corte. 

  Verberou o Grupo Fael que, para todos os efeitos práticos e econômicos, atua de maneira 

coordenada e integrada, compartilhando credores, contabilidade, setor financeiro e estrutura administrativa, 

com as decisões estratégicas sendo adotadas de modo compartilhado. Tal interdependência operacional é 

evidenciada pela prestação de garantias mútuas em diversos instrumentos contratuais firmados ao longo dos 
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anos, tais como contratos de custeio e aquisição de bens. Dessa feita, a unidade de gestão e a interdependência 

das dívidas tornam impossível mensurar as responsabilidades ou benefícios econômicos de forma 

individualizada. Por conseguinte, ajuíza-se o presente pleito de Recuperação Judicial em litisconsórcio 

substancial, pleiteando a consolidação processual e substancial das operações. Sustou que tal medida é 

imprescindível para evitar decisões conflitantes e garantir a preservação da fonte produtiva, uma vez que a não 

concessão da consolidação geraria consequências adversas que impactariam o patrimônio de todo o Grupo 

Econômico, frustrando suas tentativas de soerguimento. 

Inicialmente, narraram que a instabilidade se manifestou a partir de 2020, com a oscilação 

excessiva nos preços de commodities agrícolas (soja e milho), insumos primários da ração, o que imprimiu 

pressão imediata sobre os custos operacionais da pecuária. Posteriormente, e de forma mais gravosa, entre 

2022 e 2024, o Grupo foi atingido pela acentuada queda no preço da arroba do boi, aliada à redução na 

importação de carne bovina e ao declínio do consumo interno. Tais fatores exógenos alteraram drasticamente 

a curva de lucros projetada, causando substancial prejuízo ao faturamento bruto. 
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Em concomitância, no período pós-2022, observou-se a elevação exponencial do preço de 

insumos, fertilizantes, combustíveis, vacinas e ração. O incremento de tais rubricas, essencialmente ligadas à 

cadeia produtiva, pressionou de forma intensa as margens operacionais do Grupo, comprometendo o equilíbrio 

financeiro da atividade. 

Com o fito precípuo de fazer frente às despesas e manter o ciclo produtivo, o Grupo contraiu 

vultosos empréstimos. Em corolário, o passivo total atingiu a cifra de R$ 12.130.217,49 (doze milhões, cento e 

trinta mil, duzentos e dezessete reais e quarenta e nove centavos) em 2025. O saldo devedor restou agravado 

pela política monetária restritiva, materializada na alta da taxa SELIC e na previsão de sua manutenção elevada, 

o que elevou o custo efetivo do crédito e, dada a redução do prazo de pagamento junto aos fornecedores, 

estrangulou o fluxo de caixa da operação. 

Por derradeiro, a crise foi recrudescida pela superveniência de eventos climáticos extremos. 

O fenômeno El Niño impactou diretamente as atividades entre 2023 e 2024, levando a quebras de safra na 

região Centro-Oeste. Tais circunstâncias, que se amoldam ao conceito de caso fortuito ou força maior, 
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agravaram o quadro de inadimplência por parte dos clientes e geraram maior pressão nos custos operacionais 

remanescentes. 

Ex positis, a situação fática impôs aos produtores a necessidade inarredável de buscar a tutela 

jurisdicional com o fito precípuo de promover a reestruturação de suas obrigações e, primordialmente, preservar 

a empresa rural em consonância com o princípio da função social. 

O plano prevê a recuperação judicial do GRUPO FAEL, em síntese, com a adoção das seguintes 

medidas: 

a) Otimização da Estrutura de Capital; 

b) Melhoria do Fluxo de Caixa;  

c) Sinergias Operacionais; 

d)  Gestão e Alienação de Ativos Não Estratégicos; 

e) Aprimoramento da Governança Corporativa; 

f) Gestão de Ativos; e 

g) Outras medidas reestruturantes preconizadas no art. 50, da Lei n.º 11.101/2005. 
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III - PRINCIPAIS FASES PROCESSUAIS 

 

O ajuizamento da ação de recuperação judicial do GRUPO FAEL ocorreu em 04 de abril de 

2025, protocolado sob o número 5264228-81.2025.8.09.0172, sendo a decisão de deferimento do 

processamento recuperacional proferida na data de 18 de maio de 2025 (movimentação n° 23) que, dentre 

outras medidas, suspendeu as ações e execuções contra os devedores por 180 (cento e oitenta) dias e nomeou 

o administrador judicial.  

Tão logo expedido (movimento 78) o Administrador Judicial nomeado subscreveu o Termo de 

Compromisso no dia 22 de novembro 2025 (movimento 80).  

O Quadro Geral de Credores concursais apresentado pelo GRUPO FAEL é composto por 12 

(doze) credores que totalizam a importância total de R$ 12.130.217,49 (doze milhões cento e trinta mil duzentos 

e dezessete reais e quarenta e nove centavos), conforme adiante espelhado: 

Processo: 5264228-81.2025.8.09.0172
Movimentacao 103: Juntada -> Petição
Arquivo 1: relatorioprjfael.pdf - Pag.10/28 U

s
u
á
r
i
o
:
 
M
A
R
I
A
N
A
 
M
E
N
D
O
N
Ç
A
 
R
I
B
E
I
R
O
 
-
 
D
a
t
a
:
 
0
8
/
0
4
/
2
0
2
6
 
1
7
:
5
9
:
5
8

S
A
N
T
A
 
T
E
R
E
Z
I
N
H
A
 
D
E
 
G
O
I
Á
S
 
-
 
V
A
R
A
 
C
Í
V
E
L

P
R
O
C
E
S
S
O
 
C
Í
V
E
L
 
E
 
D
O
 
T
R
A
B
A
L
H
O
 
-
>
 
P
r
o
c
e
s
s
o
 
d
e
 
C
o
n
h
e
c
i
m
e
n
t
o
 
-
>
 
P
r
o
c
e
d
i
m
e
n
t
o
 
d
e
 
C
o
n
h
e
c
i
m
e
n
t
o
 
-
>
 
P
r
o
c
e
d
i
m
e
n
t
o
s
 
E
s
p
e
c
i
a
i
s
 
-
>
 
P
r
o
c
e
d
i
m
e
n
t
o
s
 
R
e
g
i
d
o
s
 
p
o
r
 
O
u
t
r
o
s
 
C
ó
d
i
g
o
s
,
 
L
e
i
s
 
E
s
p
a
r
s
a
s
 
e
 
R
e
g
i
m
e
n
t
o
s
 
-
>
 
R
e
c
u
p
e
r
a
ç
ã
o
 
J
u
d
i
c
i
a
l

V
a
l
o
r
:
 
R
$
 
1
2
.
1
3
0
.
2
1
7
,
4
9

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 30/01/2026 00:01:48
Assinado por 5S STENIUS CONSULTORIA ORGANIZACIONAL LTDA:19688356000198
Localizar pelo código: 109987675432563873726145581, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/p



 

11 

 

 

    

O Plano de Recuperação Judicial foi, tempestivamente, protocolado no dia 16 de julho de 2025 

(movimentação n° 55). 
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IV - PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL (PRJ) 

 

O Plano de Recuperação Judicial (PRJ) do GRUPO FAEL, em sua integralidade, pode ser acessado 

pelos portais do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás (www.tjgo.jus.br) e do Administrador Judicial 

(www.stenius.com.br) juntamente com o Laudo de Viabilidade  e Laudo de Avaliação de Ativos dos devedores, 

sendo protocolado no dia 16 de julho de 2025 (movimentação n° 55), e visa: a) Preservar os devedores como 

unidades econômicas geradoras de empregos, tributos e riqueza, assegurando assim o exercício de sua função 

social; b) superar sua atual situação econômica e financeira, recuperando-se com isso o valor das empresas 

componentes do grupo; e c) atender aos interesses de seus credores indicando as fontes dos recursos e o 

cronograma de pagamento. 
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V - QUADRO RESUMO DAS CONDIÇÕES E FORMAS DE PAGAMENTO 

A seguir, resumo das formas de pagamento proposta pelos devedores: 
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a) Classe I - Trabalhista 

 

O Plano de Recuperação Judicial do Grupo Fael prevê que, para a Classe de Credores Trabalhistas, 

é apresentada uma única proposta de pagamento válida para todos os integrantes da classe, em estrita 

observância ao disposto no Art. 54 da Lei n° 11.101/2005. 

O plano de soerguimento aduz que os créditos prioritários, que são de natureza estritamente 

salarial, vencidos nos 3 (três) meses anteriores ao pedido de Recuperação Judicial e limitados a 5 (cinco) salários-

mínimos por trabalhador, serão integralmente pagos em até 30 (trinta) dias contados da publicação da decisão 

de homologação do Plano de Recuperação Judicial.  

O PRJ apresentado pelos devedores estabelece que o saldo remanescente dos créditos 

trabalhistas será pago em 12 (doze) meses contados da mesma publicação da decisão de homologação. Em 

casos de valores bloqueados em reclamações trabalhistas, estes serão havidos como pagos ao respectivo 

reclamante, imputados primeiramente aos créditos prioritários e o excedente descontado do total a ser pago ao 

credor. 
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b) Classe II -Garantia Real  

 

O Plano de Recuperação Judicial do Grupo FAEL prevê que, para a Classe II - Credores com 

Garantia Real, será aplicado um deságio de 70% (setenta por cento) sobre o valor total do crédito sujeito à 

recuperação judicial. 

O plano de soerguimento aduz uma carência de 36 (trinta e seis) meses para juros, correção 

monetária e amortização, contados após a publicação da homologação do Plano. 

O PRJ apresentado pelos devedores estabelece que o pagamento será realizado em 10 (dez) 

parcelas anuais e fixas, após a carência, pelo Sistema de Amortização Constante (SAC). Os encargos incidirão a 

Taxa Referencial (TR) acrescida de 0,20% a.m. (zero vírgula vinte por cento ao mês) e serão aplicados sobre o 

saldo devedor. 
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c) Classe III - Quirografário 

 

O Plano de Recuperação Judicial do Grupo FAEL prevê que, para a Classe III - Credores 

Quirografários, será aplicado um deságio de 70% (setenta por cento) sobre o valor total do crédito sujeito à 

recuperação judicial. 

O plano de soerguimento aduz uma carência de 36 (trinta e seis) meses para juros, correção 

monetária e amortização, contados após a publicação da homologação do Plano. 

O PRJ apresentado pelos devedores estabelece que o pagamento será realizado em 10 (dez) 

parcelas anuais e fixas, após a carência, pelo Sistema de Amortização Constante (SAC). Os encargos incidirão a 

Taxa Referencial (TR) acrescida de 0,20% a.m. (zero vírgula vinte por cento ao mês) e serão aplicados sobre o 

saldo devedor. 
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d) Classe IV - ME e EPP 

 

O Plano de Recuperação Judicial do Grupo FAEL prevê que, para a Classe IV - Credores ME/EPP, 

será aplicado um deságio de 70% (setenta por cento) sobre o valor total do crédito sujeito à recuperação judicial. 

O plano de soerguimento aduz uma carência de 36 (trinta e seis) meses para juros, correção 

monetária e amortização, contados após a publicação da homologação do Plano. 

O PRJ apresentado pelos devedores estabelece que o pagamento será realizado em 10 (dez) 

parcelas anuais e fixas, após a carência, pelo Sistema de Amortização Constante (SAC). Os encargos incidirão a 

Taxa Referencial (TR) acrescida de 0,20% a.m. (zero vírgula vinte por cento ao mês) e serão aplicados sobre o 

saldo devedor. 
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VI – LAUDO DE VIABILIDADE ECONÔMICO – FINANCEIRA 

 

O laudo de viabilidade econômico-financeira destina-se a demonstrar que o plano de 

recuperação judicial do GRUPO FAEL apresenta premissas econômicas e financeiras que, se cumpridas e/ou 

verificadas, têm condições de viabilizar o soerguimento da atividade empresarial dos devedores, nos termos do 

artigo 53, Inciso II, da Lei nº 11.101/2005, tendo sido apresentado com os demonstrativos financeiros históricos 

e projetados para o período dos próximos 5 (cinco) anos. 

Da leitura do referido laudo, depreende-se que o plano foi elaborado levando em consideração 

que a forma de pagamento aos credores está diretamente relacionada à disponibilidade de recursos projetada, 

ano a ano, projetando-se o resultado financeiro da empresa e respectivo fluxo de caixa para os próximos anos, 

com a identificação dos volumes disponíveis de recursos para liquidação das dívidas existentes, concursais ou 

não. 
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a) Demonstrativos de Resultados Projetados 

 

O GRUPO FAEL expõe a sua projeção financeira em 5 (cinco) anos, realizada com base em (i) 

certas análises e projeções financeiras, as quais foram elaboradas e aprovadas pelas recuperandas; (ii) livros-

caixa assinados por contador responsável para os exercícios findo em 31 de dezembro de cada ano referente 

ao período de 2022 a 2024; (iii) quadro de credores sujeitos a RJ (de acordo com a 2ª Relação de Credores); (v) 

e outros documentos e informações relevantes. Assim, adiante, espelha-se as Premissas da Projeção Financeira, 

Demonstração de Resultados Projetada e Fluxo de Caixa. Os devedores pretendem, com as projeções de 

resultados dos próximos anos e a eventual decisão de homologação do PRJ, tendo em conta as premissas 

entabuladas nos parágrafos anteriores, demonstrar a viabilidade e soerguimento empresarial. 
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a.1) PREMISSAS DO MODELO FINANCEIRO DE LONGO PRAZO 
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a.2) DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO 

 

A projeção de lucros é estimada em de R$ 1.8 mi para o primeiro ano e possui projeção de 

crescimento estável para R$ 2.7 mi no ano X. 
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VII - LAUDO DE AVALIAÇÃO DE BENS E ATIVOS 

Consta do Laudo de Bens e Ativos do GRUPO FAEL, discriminados de modo sintético, por tipo 

de Laudo de Avaliação DOS IMÓVEIS, além de Laudo dos Bens Móveis, conforme adiante espelhado: 
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VII.I – Laudo de Avaliação de Bens Móveis 
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VIII - CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 Atendidas as determinações contidas no art. 22, inciso II, alínea h, da Lei 11.101/05 e 

alterações pela Lei 14.112/2020, o presente relatório sobre o Plano de Recuperação Judicial do GRUPO FAEL 

segue juntado no processo principal nº 5264228-81.2025.8.09.0172, em tramitação na Vara Cível da Comarca 

de Santa Terezinha de Goiás– Goiás, acessível pelos sites do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás  

http://www.projudi.tjgo.jus.br/ e do AJ http://www.stenius.com.br/ ou, ainda, pode ser requisitado pelo e-mail 

cincos@stenius.com.br ou rjgrupofael@stenius.com.br.   

 Do PRJ e sobre a sua legalidade e determinadas questões de relevo como a viabilidade 

econômico-financeira; as condições e formas de pagamento; deságios; correções monetárias e a contagem do 

prazo para o início dos pagamentos aos credores; os resultados e fluxo de caixa projetados; a extinção de 

obrigações de avais, até a finalização da etapa negocial (assembleia geral de credores) e, ao cabo, a submissão 

ao juízo para apreciação homologatórias, são matérias exclusivas neste momento de inspeção dos credores e 

magistrado. 
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Goiânia-GO, data da assinatura eletrônica. 

 

CINCOS CONSULTORIA ORGANIZACIONAL LTDA 

STENIUS LACERDA BASTOS 

Administrador Judicial 
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